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DECRETO 1905, de 19 de fevereiro de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2025 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.304, de 27 de dezembro de 2024

DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 262.000,00 ( Duzentos e Sessenta e Dois Mil Reais) na dotação 
constante do anexo I, deste Decreto.

Art.2.º - Constitui fontes de recursos para cobertura do presente  crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de fevereiro de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal



PÁGINA 2                              Nº 035                      19 DE FEVEREIRO DE 2025                     

 
 
 

PORTARIA 1047/2025 - GP, de 04 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JULIANA BARBOSA DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSITENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 1197/2025 - GP, de 18 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear NELSON COELHO DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2025.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA 1198/2025 - GP, de 18 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MAX DANIEL ALVES BEZERRA para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADOR GERAL DE PROGRAMAS E 
UNIDADES CULTURAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2025.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

PORTARIA 1203/2025 - GP, de 19 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear VERALÚCIA SOUZA DA SILVA FELIX para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1204/2025 - GP, de 19 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear NIVALDO DE ALMEIDA LIMA para o cargo de provimento 

em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM EXERCÍCIO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1205/2025 - GP, de 19 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear FRANCINEIDE AGOSTINHO DE OLIVEIRA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1206/2025 - GP, de 19 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear STEPHANE DE CASTRO GONZAGA LIMA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1207/2025 - GP, de 19 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear WELLINGSON CÂMARA ONOFRE DE SOUZA para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1208/2025 - GP, de 19 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 1184/2025 – GP, do dia 18 de 

fevereiro de 2025, publicada no jornal oficial, fl. 1, edição 034, de 18 de fevereiro de 
2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1209/2025 - GP, de 19 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JONATHAN DO NASCIMENTO SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, 
EM EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 1210/2025 - GP, de 19 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear JOÃO MARIA PEREIRA DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1211/2025 - GP, de 19 de fevereiro de 2025.

Nomeia os conselheiros titulares e suplentes representantes 
do governo para composição do Conselho Municipal do 
Idoso.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, o Senhor Jaime Calado Pereira dos Santos, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e considerando a Lei Municipal 1.632 
de 01 de junho de 2017, que dispõe sobre a política municipal de atendimento as 
pessoas idosas,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear os conselheiros titulares e suplentes representantes do 

governo para composição do Conselho Municipal do Idoso deste município de São 
Gonçalo do Amarante-RN, para o mandato 2025 - 2027, conforme detalhamento 
abaixo:

I – GOVERNO
a)Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
  Titular - Douglas Ramos Pimenta
 Suplente -  Deise Maria Rocha de Lima
b)Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular - Leila de Andrade Rodrigues
  Suplente - Luiza Antônia Oliveira da Silva
c)Representantes da Secretaria de Saúde
Titular - Rafaela dos Santos Ilário
Suplente - Sheila dos Santos Nobre
dRepresentante da Fundação Dona Militana
Titular - Lucas Veron Nascimento dos Santos
Suplente - Diva Elcimar Macedo da Silva
e)Representantes da Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer
Titular - Gesiane Tenório da Silva Fernandes
Suplente - Maria Aparecida de Araújo Silva
f)Representantes da Secretaria do Idoso e da Pessoa com Deficiência
Titular - Cilene de Lima de Barros 
Suplente - Pedro Geovane da Costa Silva
Art. 2º. As atribuições do Conselho Municipal do Idoso, são devidamente 

estabelecidas através da Lei Municipal nº 1.632, de 01/06/2017.
Art. 3º O serviço prestado pelos conselheiros será considerado de caráter 

público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1212/2025 - GP, de 19 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 1171/2025 – GP, do dia 17 de 

fevereiro de 2025, publicada no jornal oficial, fl. 3, edição 033, de 17 de fevereiro de 
2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1213/2025 - GP, de 19 de fevereiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 119, de 30 de janeiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 1178/2025 – GP, do dia 17 de 

fevereiro de 2025, publicada no jornal oficial, fl. 4, edição 033, de 17 de fevereiro de 
2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de fevereiro de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025

O Município de São Gonçalo do Amarante/RN, por meio da sua Agente de Contratação, 
divulga edital de credenciamento, cujo objeto é a Locação de imóvel destinado ao 
funcionamento da Procuradoria-Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, 
em conformidade com as especificações do Termo de Referência - Anexo I do EDITAL.  
O TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO deverão ser encaminhadas, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, 
através do Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br,  a partir 
da 08h do dia 20 de fevereiro de 2025, com o prazo final para o cadastro das propostas 
as 8h:30 do dia 06/03/2025.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de fevereiro de 2025
Maria Conceição Silva de Morais

Agente de Contratação

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 
394/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura inscrito no CNPJ sob o número 
08.079.402/0001-35, sediado na Rua Alexandre Cavalcanti, n.º 45, CEP: 59.290-000 - 
Bairro: Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa TEC COMERCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o número 30.198.524/001-08, com sede na Av. Senador Salgado Filho, 
n°1718. Sala 2105, Tirol, Natal/RN, doravante denominada CONTRATADA, ficam 
contratados de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, resolve 
modificar unilateralmente o Contrato nº 394/2020, decorrente do Pregão Presencial N.º 
019/2020, Processo n.º 2000003463, alterações introduzidas posteriormente, firmar o 
presente Termo de Apostilamento com base nas cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como 
objetivo a modificação unilateral do contrato, visando alteração do disposto nas 
Cláusula Quarta – Dos Recursos Orçamentários e Financeiros, passando esta a 
vigorar com a seguinte dotação orçamentária e financeira para o corrente exercício 
através da LEI Nº 2.304/2024, de 27 de dezembro de 2024, Lei Orçamentária Anual – 
LOA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS 
URBANOS PROJETO/ATIVIDADE 2.006 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE 
RECURSO 33.90.39 – Outros servicos de terceiros - pessoa juridica 1500 – Recursos 
não vinculados de Impostos. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93 
e suas alterações posteriores, assim como no Contrato Administrativo n.º 394/2020, e 
na melhor forma do Direito Administrativo. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
PUBLICAÇÃO: O Município de São Gonçalo do Amarante – Prefeitura Municipal, 
providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição indispensável 
para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial, consoante ao que dispõe 
o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 
CLÁUSULA QUARTA – DA RETIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu 
inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do Contrato originário, não 
modificadas por este Termo de Apostilamento. Assina o presente instrumento a 
contratante no processo originário em 02 (duas) vias.

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de fevereiro de 2025.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal de Infraestrutura
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PORTARIA N.º 02/2025/SMS/SGA de 19 de fevereiro 2025. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a abertura do Edital de Processo Seletivo 
Simplificado SMS/São Gonçalo do Amarante - Edital Nº 001/2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de delegar o acompanhamento do 
processo seletivo a que se propõe o referido Instrumento; 

R E S O L V E: 
Art. 1º Constituir a Comissão do Processo de Seleção – Edital 

N°001/2025, composta pelos membros: 
I. Rayanne de Oliveira Pinheiro – Presidente; 
II.  Aline Morgana Medeiros da Cunha – Membro; 
III. Luciana da Silva Ferreira Bittencourt – Membro; 
IV. Mikaelle Taciana da Silva – Membro; 
V. Norma Cléa Romeiro de Lima – Membro; 
VI. Rayane Larissa Santos de Araújo Monteiro – Membro; 
VII. Robson Pinho de Melo – Membro; 
VIII. Vinicio Ferreira da Costa Neto - Membro 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Terezinha Guedes Rêgo de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

*PORTARIA 001/2025 - SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO, PESCA E AQUICULTURA. 

Designa servidores responsáveis pelo ato de “certifico” das 
mercadorias recebidas e serviços prestados no âmbito da 
Secretaria de Agropecuária, Desenvolvimento Agrário, 
Pesca e Aquicultura do Município, em atendimento     às 
resoluções 028/2020 e 011/2024 TCE/RN e Decreto 
Municipal Nº 206/2018. 

O SECRETÁRIO DE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO, PESCA E     AQUICULTURA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o disposto na resolução 028/2020 e 011/2024 do TCE-RN e o 
Decreto Municipal 806/2018, que normatizam os procedimentos para cumprimento da 
ordem cronológica de pagamentos nos contratos firmados;  

CONSIDERANDO a necessidade de atender a padronização de 
procedimentos relativos a critérios para liquidação de despesas e pagamento de 
obrigações;  

 RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados como, FISCAIS DE 

CONTRATO, responsáveis pelo ato de “CERTIFICO” das mercadorias recebidas e 
serviços prestados no âmbito Secretaria de Agropecuária, Desenvolvimento Agrário, 
Pesca e Aquicultura: 

JEFFERSON WALYRYS DE ALMEIDA RIBEIRO – Tratorista, Mat. 
12.479; 

EDSON BATISTA DE ASSIS - Técnico Agrícola, Mat. 4861; 
ANA MARIA DE LIMA – Merendeira, Mat. 9510; 
CLÁUDIA MARIA MELO DA COSTA – Técnica Agrícola, Mat. 6140; 
JOÃO JOAQUIM NETO CORTEZ - Técnico Agrícola, Mat. 2125; 
MARCOS AURÉLIO RODRIGUES - Técnico Agrícola, Mat. 0088.    
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Desenvolvimento Agrário, Pesca e Aquicultura, em 18 de fevereiro de 
2025. 

JARBAS CAVALCANTI DE OLIVEIRA
Matrícula - 5005

 Secretário Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário

*Republicada por incorreção

 

PORTARIA Nº 006/2025-SEMINFRA

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, para fins de atendimento à 
resolução 032/2016 e o Decreto Municipal 806/2018, que normatizam os 
procedimentos para cumprimento da ordem cronológica, DEFINE, nos termos abaixo, 
e AUTORIZA a Secretaria de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a incluírem 
em cláusula específica, nos contratos vigentes e futuros, oriundos desta Secretaria de 
Infraestrutura, as seguintes informações:

- Gestor do Contrato (responsável pelo atesto de liquidação): 
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA – Secretário de Infraestrutura, Mat. 

09793. 
- Responsável pelo certifico (fiscal do contrato): 
MARCELLE MOTA PRAÇA – Secretária Adjunta de Infraestrutura, Mat. 

105139;
LISIANE ALMEIDA FERNANDES – Coordenadoria de políticas para 

mulheres da Secretaria Municipal de trabalho, assistência social e cidadania, em 
exercício na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Mat.105740;

- Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis e, 05 (cinco) dias 
úteis quando forem despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 
806/2018).

- Local para entrega dos produtos com as referidas notas fiscais ou 
faturas cobrança: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Matrícula - 09793

Secretário Municipal de Infraestrutura

PORTARIA N.º 007, de 19 de fevereiro de 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 180/2024 – IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade à Servidora GERALDA VIEIRA 
DA SILVA ANDRADE, matrícula nº 2208, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com base nas regras estabelecidas 
no art. 41, caput e incisos I a III, da Lei Complementar Municipal nº 53/2009 em sua 
redação original, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição na fração de 
27/30 (vinte e sete trinta avos) calculado na forma da média aritmética e sendo 
considerado para o cálculo todas as rubricas permanentes existentes em 
contracheque da interessada.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO XAVIER DA SILVA
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

EXECUTIVO/AGROPECUÁRIA

EXECUTIVO/INFRAESTRUTURA

IPREV

SAAE/LICITAÇÃO



PÁGINA 13                              Nº 035                      19 DE FEVEREIRO DE 2025                     

 
 
 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO



PÁGINA 14                              Nº 035                      19 DE FEVEREIRO DE 2025                     

 
 
 



PÁGINA 15                              Nº 035                      19 DE FEVEREIRO DE 2025                     

 
 
 


